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 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos 

 e-PAD:  37.110/2024 (e-PAD n.25.742/2024). 
 Ref.:  Pregão  Eletrônico  n.  21/2024.  Registro  de  preços  para  eventual 

 aquisição de bens de consumo. 
 Assunto:  Homologação do certame.  Parecer jurídico. 

 Senhora Diretora-Geral, 

 1. RELATÓRIO 

 A  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  (SELC)  submete  o 
 processo  licitatório  em  tela  à  consideração  de  V.  Sª.,  propondo  a  ratificação 
 do  fracasso  do  item  5,  bem  como  a  adjudicação  dos  demais  itens  do 
 Pregão  Eletrônico  n.  21/2024  e  a  homologação  do  certame  ,  cujo  objeto  é  o 
 registro  de  preços  para  aquisição  de  bens  de  consumo  (materiais  de 
 expediente diversos) (doc. n. 37110-2024-76). 

 Informa  que  o  Pregão  Eletrônico  n.  21/2024  é  composto  por  16 
 itens,  que  foram  arrematados  pelas  empresas  constantes  da  tabela  abaixo, 
 nas seguintes condições: 
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 Acrescenta  que,  quanto  ao  item  5,  houve  apenas  duas  empresas 
 participantes,  sendo  que,  diante  da  desclassificação  de  ambas,  o  item  restou 
 fracassado. 

 Aponta  que  os  valores  ofertados  são  menores  do  que  os 
 estimados  por  este  Regional  em  relação  a  todos  os  itens  e  que,  considerando 
 os  pareceres  emitidos  pela  Unidade  Demandante,  a  Pregoeira  manifestou-se 
 pela  adequação  das  propostas,  seja  em  relação  ao  preço,  seja  em  relação  às 
 especificações  do  objeto  e  demais  requisitos  do  Edital,  considerando-as, 
 portanto, como as mais vantajosas para a Administração. 
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 Informa  que  todas  as  empresas  estão  devidamente  habilitadas  e 
 não houve manifestação de intenção de recurso. 

 Pois bem. 

 Examinados  os  autos  do  e-PAD  n.  25.742/2024  ,  verifica-se  que  o 
 processo  eletrônico  está  devidamente  protocolado  (arts.  17,  inciso  I  e  12, 
 incisos  I  e  VI  e  18,  caput  da  Lei  n.  14.133/2021),  tendo  sido  exarado  parecer 
 jurídico  concluindo  que  a  proposição  da  Secretaria  de  Material  e  Logística 
 (SEML)  estava  apta  a  subsidiar  a  autorização  para  a  abertura  da  licitação 
 (doc. n. 25742-2024-24). 

 Ato  contínuo,  esta  Diretoria-Geral  encaminhou  a  proposição  à 
 Exma.  Sra,  Desembargadora  Presidente  (doc.  n.  25742-2024-25),  que,  por 
 sua vez, autorizou o processamento do certame (doc. n. 25742-2024-26). 

 Em seguida, vieram ao feito os seguintes documentos: 

 (i)  Despacho  da  SELC  à  Secretaria  de  Material  e  Logística 
 (SEML),  tratando  de  esclarecimentos/retificações  necessárias  para  a 
 elaboração da minuta do Edital  (doc. n. 25742-2024-27); 

 (ii) Termo de Referência retificado (doc. n. 25742-2024-28); 

 (iii) Planilha de formação de preços (doc. n. 25742-2024-29); 

 (iv)  Relatório  de  Intenção  de  Registro  de  Preços  (doc.  n. 
 25742-2024-30); 

 (vi)  Portarias  GP  n.  67/2024,  designando  comissão  de 
 contratação, autoridade homologadora e pregoeira (doc. n. 25742-2024-32); e 

 (vii)  Minuta  do  Edital  aprovada  por  esta  Assessoria  Jurídica  (doc. 
 n. 25742-2024-33/40). 

 Na  sequência,  partiu-se  para  a  fase  externa  da  licitação,  com  os 
 presentes  autos  do  e-PAD  n.  37.110/2024  ,  que  contempla  os  seguintes 
 documentos: 

 (I)  Lista  de  verificação  de  autuação  de  Edital  (doc.  n. 
 37110-2024-1); 

 (II) Edital da licitação (doc. n. 37110-2024-2); 

 (III)  Comprovante  de  publicação  do  Aviso  de  Licitação  no  Diário 
 Oficial  da  União  em  10/09/2024  ,  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas 
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 (PNCP),  em  jornal  de  grande  circulação  e  no  sítio  eletrônico  deste  Regional 
 (doc. n. 37110-2024-3); 

 (IV)  Despacho  n.  DILCD/069/2024,  designando  Pregoeira  para 
 condução do certame (doc. n.  37110-2024-4); 

 (V)  Tela  resumo  da  licitação,  extraída  do  compras.gov.  (doc.  n. 
 37110-2024-5); 

 (VI)  Declarações  de  todas  as  arrematantes  (doc.  n. 
 37110-2024-6); 

 (VII)  Certidão  única  de  desclassificação,  elaborada  pela 
 Pregoeira, com o seguinte teor (doc. n.  37110-2024-7): 

 Certifico  e  dou  fé  que,  em  relação  aos  itens  abaixo,  do  Pregão 
 Eletrônico 21/2024: 

 -  item  1  :  a  proposta  da  1ª  colocada  TS  COMERCIO  DE  ARTIGOS 
 DE  ARMARINHO  LTDA  foi  desclassificada,  por  desatendimento  das 
 especificações editalícias; 
 -  itens  2  e  3  :  as  propostas  da  1ª  colocada  BE  SAFE  SERVICES 
 AND TRADE LTDA foram desclassificadas, a pedido; 
 -  item  4  :  a  proposta  da  1ª  colocada  COMERCIAL  DMATTOS  LTDA 
 foi  desclassificada,  a  pedido;  a  2ª  e  a  3ª  colocadas,  TIMO  PAPER 
 SUPRIMENTOS  PARA  ESCRITORIO  LTDA  e  REVELAR 
 PAPELARIA  E  PRESENTES  LTDA,  foram  desclassificadas  por  não 
 apresentação da proposta; 
 -  item  5  :  a  proposta  da  1ª  colocada  COMERCIAL  DMATTOS  LTDA 
 foi  desclassificada,  a  pedido;  a  proposta  da  2ª  colocada,  RBQ 
 COMERCIAL  LTDA,  foi  desclassificada  por  permanecer  acima  do 
 valor  estimado  para  a  contratação,  após  o  que  o  item  restou 
 fracassado; 
 -  item  6  :  a  proposta  da  1ª  colocada,  TIMO  PAPER  SUPRIMENTOS 
 PARA  ESCRITORIO  LTDA,  foi  desclassificada  por  ter  sido 
 apresentada  fora  do  prazo;  a  proposta  da  2ª  colocada  COMERCIAL 
 DMATTOS LTDA foi desclassificada, a pedido; 
 -  item  7  :  a  proposta  da  1ª  colocada,  TIMO  PAPER  SUPRIMENTOS 
 PARA  ESCRITORIO  LTDA,  foi  desclassificada  por  ausência  de 
 comprovação  de  sua  exequibilidade;  a  2ª  colocada  REVELAR 
 PAPELARIA  E  PRESENTES  LTDA,  foi  desclassificada  por  não 
 apresentação de proposta; 
 -  item  8  :  a  1ª  e  a  2ª  colocadas  REVELAR  PAPELARIA  E 
 PRESENTES  LTDA  e  TIMO  PAPER  SUPRIMENTOS  PARA 
 ESCRITORIO  LTDA  foram  desclassificadas  por  não  apresentação 
 de  proposta;  as  propostas  da  3ª  e  4ª  colocadas,  ADRIANA 
 GUIMARÃES  GERALDI  SANTOS  e  COMERCIAL  DMATTOS  LTDA, 
 foram  desclassificadas  por  desatendimento  das  especificações  do 
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 edital;  a  5ª  colocada,  DAIANE  FERREIRA  GOIS,  foi  desclassificada 
 por não apresentação de proposta; 
 -  item  9  :  a  proposta  da  1ª  colocada,  COMERCIAL  DMATTOS  LTDA, 
 foi desclassificada por ter sido apresentada fora do prazo; 
 -  item  10  :  a  proposta  da  1ª  colocada,  COMERCIAL  DMATTOS 
 LTDA,  foi  desclassificada  por  ter  sido  apresentada  fora  do  prazo;  a 
 2ª  colocada,  PHM  COMERCIO  E  CONFECCOES  LTDA,  foi 
 desclassificada  por  não  ter  prestado  os  esclarecimentos  solicitados 
 sobre  a  proposta,  impedindo  a  verificação  de  sua  conformidade  com 
 o edital; 
 -  item  11  :  a  proposta  da  1ª  colocada  TIMO  PAPER  SUPRIMENTOS 
 PARA  ESCRITORIO  LTDA.  foi  desclassificada  por  ausência  de 
 comprovação  de  sua  exequibilidade;  a  2ª  e  a  3ª  colocadas, 
 NICKOLAS  CABRAL  DIAS  DE  PAULO  e  REVELAR  PAPELARIA  E 
 PRESENTES  LTDA,  foram  desclassificadas  por  não  apresentação 
 de proposta; 
 -  item  12  :  a  proposta  da  1ª  colocada  TIMO  PAPER  SUPRIMENTOS 
 PARA  ESCRITORIO  LTDA.  foi  desclassificada  por  ausência  de 
 comprovação  de  sua  exequibilidade;  a  2ª  e  a  3ª  colocadas, 
 NICKOLAS  CABRAL  DIAS  DE  PAULO  e  REVELAR  PAPELARIA  E 
 PRESENTES  LTDA,  foram  desclassificadas  por  não  apresentação 
 de  proposta;  a  4  ª  colocada,  COMERCIAL  DMATTOS  LTDA,  foi 
 desclassificada  por  não  ter  prestado  os  esclarecimentos  solicitados 
 sobre  a  proposta,  impedindo  a  verificação  de  sua  conformidade  com 
 o  edital;  a  5ª  e  a  6ª  colocadas,  RBQ  COMERCIAL  LTDA  e 
 PAPELARIA  OURO  LTDA,  foram  desclassificadas  por  não 
 apresentação de proposta; 
 -  item  15  :  a  proposta  da  1ª  colocada  TIMO  PAPER  SUPRIMENTOS 
 PARA  ESCRITORIO  LTDA.  foi  desclassificada  por  ausência  de 
 comprovação de sua exequibilidade; 
 -  item  16  :  a  proposta  da  1ª  colocada  TIMO  PAPER  SUPRIMENTOS 
 PARA  ESCRITORIO  LTDA.  foi  desclassificada  por  ausência  de 
 comprovação  de  sua  exequibilidade;  a  2ª  e  a  3ª  colocadas, 
 REVELAR  PAPELARIA  E  PRESENTES  LTDA  e  PAPELARIA  OURO 
 LTDA, foram desclassificadas por não apresentação de proposta; 

 (VIII)  Tela  extraída  do  sistema  compras.gov,  descrevendo  a 
 ordem  de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  1  e  proposta  comercial  do 
 licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-8/9); 

 (IX)  Tela  extraída  do  sistema  compras.gov,  descrevendo  a  ordem 
 de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  15  e  proposta  comercial  do 
 licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-10/11); 

 (X)  Documentos  de  habilitação  da  empresa  vencedora  dos  itens 
 1 e 15 (  Marcos Aurélio Collaço  ) (doc. n.  37110-2024-12); 

 (XI)  Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n.  42/2024,  referente 
 aos itens 1 e 15 (doc. n.  37110-2024-13); 
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 (XII)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov  ,  descrevendo  a  ordem 
 de  seleção  dos  fornecedores  quanto  aos  itens  2  e  3  e  proposta  comercial  do 
 licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-14/16); 

 (XIII)  Documentos  de  habilitação  da  empresa  vencedora  dos 
 itens 2 e 3 (  Vipar Produtos Gerais Ltda.  ) (doc. n.  37110-2024-17/18); 

 (XIV)  Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n.  43/2024,  referente 
 aos itens 2 e 3 (doc. n.  37110-2024-19); 

 (XV)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov  ,  descrevendo  a  ordem 
 de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  4  e  proposta  comercial  do 
 licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-20/21); 

 (XVI)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov,  descrevendo  a 
 ordem  de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  7  e  proposta  comercial  do 
 licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-22/23); 

 (XVII)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov,  descrevendo  a 
 ordem  de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  8  e  proposta  comercial  do 
 licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-24/25); 

 (XVII)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov,  descrevendo  a 
 ordem  de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  16  e  proposta  comercial 
 do licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-26/27); 

 (XIX)  Documentos  de  habilitação  da  empresa  vencedora  dos 
 itens 4, 7, 8 e 16 (  RBQ Comercial Ltda.  ) (doc. n.  37110-2024-28); 

 (XX)  Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n.  44/2024,  referente 
 aos itens 4, 7, 8 e 16 (doc. n.  37110-2024-29); 

 (XXI)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov  ,  descrevendo  o 
 fracasso do item 5 (doc. n.  37110-2024-30); 

 (XXII)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov,  descrevendo  a 
 ordem  de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  6  e  proposta  comercial  do 
 licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-31/32); 

 (XXIII)  Documentos  de  habilitação  da  empresa  vencedora  do 
 item 6 (  Ott Serviços Gráficos Ltda.  ) (doc. n.  37110-2024-33); 

 (XXIV)  Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n.  45/2024, 
 referente ao item 6 (doc. n.  37110-2024-34); 
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 (XXV)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov  ,  descrevendo  a 
 ordem  de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  9  e  proposta  comercial  do 
 licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-35/36); 

 (XXVI)  Documentos  de  habilitação  da  empresa  vencedora  do 
 item  9  (  Amar  Transportes  de  Cargas  e  Comércio  de  Armarinhos  em  Geral 
 Ltda.  ) (doc. n.  37110-2024-37); 

 (XXVII)  Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n.  46/2024, 
 referente ao item 6 (doc. n.  37110-2024-38); 

 (XXVIII)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov  ,  descrevendo  a 
 ordem  de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  10  e  proposta  comercial 
 do licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-39/40); 

 (XXIX)  Documentos  de  habilitação  da  empresa  vencedora  do 
 item  10  (  Lyra  Comércio  e  Serviços  de  Materiais  Elétricos,  Eletrônicos  e 
 Ferramentas Ltda.  ) (doc. n.  37110-2024-41); 

 (XXX)  Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n.  47/2024,  referente 
 ao item 10 (doc. n.  37110-2024-42); 

 (XXXI)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov  ,  descrevendo  a 
 ordem  de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  11  e  proposta  comercial 
 do licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-43/44); 

 (XXXII)  Documentos  de  habilitação  da  empresa  vencedora  do 
 item  11  (  Isabel  Alves  de  Souza  -  CNPJ  33.622.151/0001-30)  (doc.  n. 
 37110-2024-45); 

 (XXXIII)  Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n.  48/2024, 
 referente ao item 11 (doc. n.  37110-2024-46); 

 (XXXIV)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov  ,  descrevendo  a 
 ordem  de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  12  e  proposta  comercial 
 do licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-47/48); 

 (XXXV)  Documentos  de  habilitação  da  empresa  vencedora  do 
 item 12 (  TS Comércio de Artigos de Armarinho Ltda.  ) (doc. n.  37110-2024-49); 

 (XXXVI)  Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n.  49/2024, 
 referente ao item 12 (doc. n.  37110-2024-50); 

 (XXXVII)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov  ,  descrevendo  a 
 ordem  de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  13  e  proposta  comercial 
 do licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-51/52); 
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 (XXXVIII)  Documentos  de  habilitação  da  empresa  vencedora  do 
 item 13 (  Safira Comércio e Distribuição Ltda.  ) (doc. n.  37110-2024-53); 

 (XXXIX)  Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n.  50/2024, 
 referente ao item 13 (doc. n.  37110-2024-54); 

 (XXXX)  Tela  extraída  do  sistema  comprasgov  ,  descrevendo  a 
 ordem  de  seleção  dos  fornecedores  quanto  ao  item  14  e  proposta  comercial 
 do licitante vencedor, aprovada pela área técnica (doc. n.  37110-2024-55/56); 

 (XXXXI)  Documentos  de  habilitação  da  empresa  vencedora  do 
 item  14  (  Port  Distribuidora  de  Informática  e  Papelaria  Ltda.  )  (doc.  n. 
 37110-2024-57); 

 (XXXXII)  Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n.  501/2024, 
 referente ao item 14 (doc. n.  37110-2024-58); 

 (XXXXIII)  Manifestação  da  área  técnica  quanto  à 
 desclassificação  da  proposta  comercial,  em  relação  aos  itens  1  e  8,  por 
 desatendimento ao Edital (doc. n.  37110-2024-59); e 

 (XXXXIV)  Termos  de  Julgamento  referentes  a  cada  um  dos  itens 
 do certame (doc. n.  37110-2024-60/75). 

 Apresentado  o  relatório,  passa-se  ao  exame  dos  aspectos 
 jurídicos-formais da proposição apresentada. 

 2. FUNDAMENTOS 

 Os  atos  de  adjudicação  e  homologação  são  praticados  na  última 
 etapa  de  um  procedimento  licitatório.  Em  regra,  são  os  atos  que  encerram  a 
 licitação,  dando  ensejo  a  que,  em  um  momento  seguinte,  a  Administração 
 realize o seu objetivo final, que é a contratação. 

 Adjudicar  significa  “dar  ou  entregar  por  sentença;  entregar  em 
 hasta  pública  (ao  maior  licitante);  declarar  judicialmente  que  (uma  coisa) 
 pertence  (a  alguém)”  1  .  Nas  licitações,  adjudicar  significa  entregar  o  objeto  do 
 certame  ao  licitante  que,  atendendo  as  condições  estabelecidas,  apresentou  a 
 melhor oferta para a Administração. 

 Por  sua  vez,  homologar  significa  “confirmar,  aprovar  por 
 autoridade  judicial  ou  administrativa;  conformar-se  com”  2  .  É  o  ato  por  meio  do 

 2  Id. 

 1  FERNANDES, Francisco.  Dicionário brasileiro Globo/Francisco  Fernandes, Celso Pedro Luft, F. 
 Marques Guimarães.  30. ed. São Paulo: Globo, 1993. 
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 qual  a  autoridade  competente,  após  convencer-se  de  que  o  procedimento  foi 
 realizado  na  forma  da  lei,  sem  vícios,  e  que  permanecem  vivos  os  aspectos 
 relativos  à  conveniência  e  oportunidade  (examinados  pela  autoridade 
 competente  no  início  do  procedimento,  no  momento  em  que  autorizou  a 
 instauração do processo licitatório) dá conformidade ao mesmo, aprovando-o. 

 Noutros  termos,  a  homologação  é  ato  de  controle,  pelo  qual  a 
 autoridade  superior  convalida  o  procedimento,  reconhecendo  terem  sido 
 observadas  as  formalidades  legais  e  que  o  resultado  atende  aos  interesses  da 
 Administração.  Como  bem  observa  Lúcia  Valle  Figueiredo,  "o  julgamento  da 
 Comissão  não  é  mero  parecer  ou  sugestão.  É  um  juízo  de  valor  técnico,  que 
 a autoridade superior não pode desconhecer  "  3 

 Em  regra,  a  licitação  se  encerra  com  os  atos  de  adjudicação  e 
 homologação,  dando  ensejo  a  que,  em  um  momento  seguinte,  a 
 Administração realize o seu objetivo final, que é a contratação. 

 A propósito, o art. 71 da Lei n. 14.133/2021 estabelece que: 

 Art.  71.  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e 
 exauridos  os  recursos  administrativos,  o  processo  licitatório  será 
 encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 I  -  determinar  o  retorno  dos  autos  para  saneamento  de 
 irregularidades; 

 II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 III  -  proceder  à  anulação  da  licitação,  de  ofício  ou  mediante 
 provocação  de  terceiros,  sempre  que  presente  ilegalidade 
 insanável; 

 IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 §  1º  Ao  pronunciar  a  nulidade,  a  autoridade  indicará  expressamente 
 os  atos  com  vícios  insanáveis,  tornando  sem  efeito  todos  os 
 subsequentes  que  deles  dependam,  e  dará  ensejo  à  apuração  de 
 responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 §  2º  O  motivo  determinante  para  a  revogação  do  processo  licitatório 
 deverá  ser  resultante  de  fato  superveniente  devidamente 
 comprovado. 

 §  3º  Nos  casos  de  anulação  e  revogação,  deverá  ser  assegurada  a 
 prévia manifestação dos interessados. 

 3  in  Direitos dos Licitantes  , 2ª ed., Ed. Revista  dos Tribunais, p. 83. 
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 §  4º  O  disposto  neste  artigo  será  aplicado,  no  que  couber,  à 
 contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação 

 No  presente  caso,  depreende-se  dos  autos  que  os  licitantes 
 Marcos  Aurélio  Collaço  (itens  1  e  5),  Vipar  Produtos  Gerais  LTDA  (itens  2  e  3), 
 RBQ  Comercial  LTDA  (itens  4,  7,  8  e  16),  Ott  Serviços  Gráficos  LTDA  (item  6), 
 Amar  Transportes  de  Cargas  e  Comércio  de  Armarinhos  em  Geral  LTDA  (item 
 9),  Lyra  Comércio  e  Serviços  de  Materiais  Elétricos,  Eletrônicos  e 
 Ferramentas  LTDA  (item  10),  Isabel  Alves  de  Souza  (item  11),  TS  Comércio 
 de  Artigos  de  Armarinho  LTDA  (item  12),  Safira  Comércio  e  Distribuição  LTDA 
 (item  13),  Port  Distribuidora  de  Informática  e  Papelaria  LTDA  (item  14)  foram 
 declaradas  vencedoras,  após  a  verificação,  pela  área  técnica  de  suas 
 propostas comerciais e pela pregoeira dos seus documentos de habilitação. 

 Ressalta-se,  também,  que  não  houve  interposição  de  recursos  e 
 a  Pregoeira,  de  forma  diligente,  tentou  promover  negociação  com  a  licitante 
 para  obtenção  de  desconto  no  valor  final,  nos  moldes  dos  art.  61  da  Lei  n. 
 14.133/2021 e do Acórdão 694/2014-TCU-Plenário. 

 Nessa  esteira,  em  relação  aos  itens  acima  mencionados, 
 afigura-se  adequado  proceder  à  adjudicação  do  objeto  aos  licitantes 
 declarados  vencedores,  nos  termos  do  art.  71,  IV,  da  Lei  n.  14.133/2021  e  art. 
 44 da Instrução Normativa SEGES/ME n. 73, de 30/09/2022. 

 De  outro  tanto,  diante  dos  conceitos  acima  informados  (art.  71 
 da  Lei  n.  14.133/2021),  seria  possível  conceber,  a  partir  de  uma  interpretação 
 extensiva,  que  a  revogação  seria  o  instituto  mais  adequado  para  a  finalização 
 de  licitações  desertas  ou  fracassadas,  porquanto  um  fato  superveniente 
 (ausência  de  interessados  ou  inabilitação/desclassificação  dos  proponentes) 
 alterou o interesse público que motivou a instauração do certame. 

 Reconhece-se,  no  entanto,  que  a  utilização  do  instituto  da 
 revogação  para  o  encerramento  do  processo  licitatório,  em  relação  ao  item  5, 
 configuraria formalismo exacerbado. 

 Nesse  contexto,  entende-se  que  a  declaração  do  fato 
 (deserção  ou  fracasso)  pela  autoridade  competente  ,  formalizada  por  meio 
 de  decisão  nos  autos  do  processo  licitatório,  com  a  pertinente  publicidade  no 
 sítio  eletrônico  do  órgão  público,  é  suficiente  para  finalizar  a  licitação  (art.  71, 
 inciso IV, da Lei n. 14.133/2021). 

 3. CONCLUSÃO 

 Diante  do  exposto,  submeto  o  feito  à  consideração  de  V.  S.ª,  a 
 fim  de  que  avalie  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  encaminhá-lo  à  Exma. 
 Sra. Desembargadora Presidente, propondo: 
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 (I)  a  adjudicação  do  objeto  do  Pregão  Eletrônico  n.  21/2024  aos 
 licitantes abaixo relacionados, pelos seguintes valores: 

 -  Marcos  Aurélio  Collaço  ,  itens  1  e  15  ,  pelo  valor  total  de 
 R$13.105,00 (treze mil cento e cinco reais): 

 -  Vipar  Produtos  Gerais  Ltda.  ,  itens  2  e  3  ,  pelo  valor  total  de 
 R$58.650,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais): 

 -  RBQ  Comercial  Ltda.  ,  itens  4,  7,  8  e  16  ,  pelo  valor  total 
 de  R$4.990,40  (quatro  mil,  novecentos  e  noventa  reais  e 
 quarenta centavos): 

 -  Ott  Serviços  Gráficos  Ltda.  ,  item  6  ,  pelo  valor  total  de 
 R$10.240,00 (dez mil, duzentos e quarenta reais): 
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 -  Amar  Transportes  de  Cargas  e  Comércio  de 
 Armarinhos  em  Geral  Ltda.  ,  item  9  ,  pelo  valor  total  de 
 R$9.300,00 (nove mil e trezentos reais): 

 -  Lyra  Comércio  e  Serviços  de  Materiais  Elétricos, 
 Eletrônicos  e  Ferramentas  Ltda.  ,  item  10  ,  pelo  valor  total  de 
 R$3.040,00 (três mil e quarenta reais): 

 -  Isabel  Alves  de  Souza  ,  item  11  ,  pelo  valor  total  de 
 R$4.056,00 (quatro mil e cinquenta e seis reais): 

 -  TS  Comércio  de  Artigos  de  Armarinho  Ltda.  ,  item  12  , 
 pelo valor total de R$924,00 (novecentos e vinte e quatro reais): 

 -  Safira  Comércio  e  Distribuição  Ltda.  ,  item  13  ,  pelo  valor 
 total  de  R$60.505,50  (sessenta  mil,  quinhentos  e  cinco  reais  e 
 cinquenta centavos): 
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 -  Port  Distribuidora  de  Informática  e  Papelaria  Ltda.  , 
 item  14  ,  pelo  valor  total  de  R$418.061,50  (quatrocentos  e  dezoito 
 mil, sessenta e um reais e cinquenta centavos): 

 (II)  a  ratificação  da declaração de fracasso do  item 5; 

 (III)  a  homologação  do Pregão Eletrônico n. 21/2024; 

 (IV)  a  autorização  para  o  empenho  da  despesa  em  relação  aos 
 itens de aquisição imediata; 

 (V)  o  encaminhamento  dos  autos  à  SELC  para  lançamento  do 
 ato no sistema eletrônico conveniado e demais providências pertinentes; e 

 (VI)  o  encaminhamento  do  processo  à  SEML  para  que  avalie  as 
 razões  que  levaram  ao  fracasso  do  item  5  e  adote  as  providências  cabíveis 
 para a concretização da contratação, se entender necessário. 

 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 Sílvia Tibo Barbosa Lima 
 Assessora Jurídica de Licitações e Contratos 

 Portaria TRT/GP n. 05/2024 
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 e-PAD:  37.110/2024 (e-PAD n.25.742/2024). 
 Ref.:  Pregão  Eletrônico  n.  21/2024.  Registro  de  preços  para  eventual 

 aquisição de bens de consumo. 
 Assunto:  Homologação  do  certame.  Encaminhamento  à  Exma.  Sra. 

 Desembargadora Presidente. 

 Visto. 

 Considerando  a  Proposição  da  Secretaria  de  Licitações  e 
 Contratos  (SELC)  e  o  parecer  da  Assessoria  Jurídica  de  Licitações  e 
 Contratos  desta  Diretoria-Geral,  submeto  a  matéria  à  consideração  da  Exma. 
 Sra. Desembargadora Presidente, propondo: 

 (I)  a  adjudicação  do  objeto  do  Pregão  Eletrônico  n.  21/2024  aos 
 licitantes abaixo relacionados, pelos seguintes valores: 

 -  Marcos  Aurélio  Collaço  ,  itens  1  e  15  ,  pelo  valor  total  de 
 R$13.105,00 (treze mil cento e cinco reais): 

 -  Vipar  Produtos  Gerais  Ltda.  ,  itens  2  e  3  ,  pelo  valor  total  de 
 R$58.650,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais): 

 -  RBQ  Comercial  Ltda.  ,  itens  4,  7,  8  e  16  ,  pelo  valor  total 
 de  R$4.990,40  (quatro  mil,  novecentos  e  noventa  reais  e 
 quarenta centavos): 
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 -  Ott  Serviços  Gráficos  Ltda.  ,  item  6  ,  pelo  valor  total  de 
 R$10.240,00 (dez mil, duzentos e quarenta reais): 

 -  Amar  Transportes  de  Cargas  e  Comércio  de 
 Armarinhos  em  Geral  Ltda.  ,  item  9  ,  pelo  valor  total  de 
 R$9.300,00 (nove mil e trezentos reais): 

 -  Lyra  Comércio  e  Serviços  de  Materiais  Elétricos, 
 Eletrônicos  e  Ferramentas  Ltda.  ,  item  10  ,  pelo  valor  total  de 
 R$3.040,00 (três mil e quarenta reais): 

 -  Isabel  Alves  de  Souza  ,  item  11  ,  pelo  valor  total  de 
 R$4.056,00 (quatro mil e cinquenta e seis reais): 

 -  TS  Comércio  de  Artigos  de  Armarinho  Ltda.  ,  item  12  , 
 pelo valor total de R$924,00 (novecentos e vinte e quatro reais): 
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 -  Safira  Comércio  e  Distribuição  Ltda.  ,  item  13  ,  pelo  valor 
 total  de  R$60.505,50  (sessenta  mil,  quinhentos  e  cinco  reais  e 
 cinquenta centavos): 

 -  Port  Distribuidora  de  Informática  e  Papelaria  Ltda.  , 
 item  14  ,  pelo  valor  total  de  R$418.061,50  (quatrocentos  e  dezoito 
 mil, sessenta e um reais e cinquenta centavos): 

 (II)  a  ratificação  da declaração de fracasso do  item  5; 

 (III)  a  homologação  do Pregão Eletrônico n. 21/2024; 

 (IV)  a  autorização  para  o  empenho  da  despesa  em  relação  aos 
 itens de aquisição imediata; 

 (V)  o  encaminhamento  dos  autos  à  SELC  para  lançamento  do 
 ato no sistema eletrônico conveniado e demais providências pertinentes; e 

 (VI)  o  encaminhamento  do  processo  à  SEML  para  que  avalie  as 
 razões  que  levaram  ao  fracasso  do  item  5  e  adote  as  providências  cabíveis 
 para a concretização da contratação, se entender necessário. 

 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 PATRÍCIA HELENA DOS REIS 
 Diretora-Geral 
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 e-PAD:  37.110/2024 (e-PAD n.25.742/2024). 
 Ref.:  Pregão  Eletrônico  n.  21/2024.  Registro  de  preços  para  eventual 

 aquisição de bens de consumo. 
 Assunto:  Homologação do certame.  Decisão. 

 Visto. 

 Considerando  a  Proposição  da  Secretaria  de  Licitações  e 
 Contratos  (SELC),  o  parecer  da  Assessoria  Jurídica  de  Licitações  e  Contratos 
 (AJLC)  e  a  anuência  da  Diretoria-Geral  (DG),  adjudico  o  objeto  do  Pregão 
 Eletrônico  n.  21/2024aos  licitantes  abaixo  relacionados,  pelos  seguintes 
 valores: 

 -  Marcos  Aurélio  Collaço  ,  itens  1  e  15  ,  pelo  valor  total  de 
 R$13.105,00 (treze mil cento e cinco reais): 

 -  Vipar  Produtos  Gerais  Ltda.  ,  itens  2  e  3  ,  pelo  valor  total  de 
 R$58.650,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais): 

 -  RBQ  Comercial  Ltda.  ,  itens  4,  7,  8  e  16  ,  pelo  valor  total 
 de  R$4.990,40  (quatro  mil,  novecentos  e  noventa  reais  e 
 quarenta centavos): 
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 -  Ott  Serviços  Gráficos  Ltda.  ,  item  6  ,  pelo  valor  total  de 
 R$10.240,00 (dez mil, duzentos e quarenta reais): 

 -  Amar  Transportes  de  Cargas  e  Comércio  de 
 Armarinhos  em  Geral  Ltda.  ,  item  9  ,  pelo  valor  total  de 
 R$9.300,00 (nove mil e trezentos reais): 

 -  Lyra  Comércio  e  Serviços  de  Materiais  Elétricos, 
 Eletrônicos  e  Ferramentas  Ltda.  ,  item  10  ,  pelo  valor  total  de 
 R$3.040,00 (três mil e quarenta reais): 

 -  Isabel  Alves  de  Souza  ,  item  11  ,  pelo  valor  total  de 
 R$4.056,00 (quatro mil e cinquenta e seis reais): 

 -  TS  Comércio  de  Artigos  de  Armarinho  Ltda.  ,  item  12  , 
 pelo valor total de R$924,00 (novecentos e vinte e quatro reais): 
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 -  Safira  Comércio  e  Distribuição  Ltda.  ,  item  13  ,  pelo  valor 
 total  de  R$60.505,50  (sessenta  mil,  quinhentos  e  cinco  reais  e 
 cinquenta centavos): 

 -  Port  Distribuidora  de  Informática  e  Papelaria  Ltda.  , 
 item  14  ,  pelo  valor  total  de  R$418.061,50  (quatrocentos  e  dezoito 
 mil, sessenta e um reais e cinquenta centavos): 

 Ratifico  a  declaração de fracasso em relação ao  item  5. 

 Homologo  o Pregão Eletrônico n. 21/2024. 

 Autorizo  o  empenho  da  despesa  em  relação  aos  itens  de 
 aquisição imediata. 

 Determino  o  encaminhamento  dos  autos  à  SELC  para 
 lançamento  do  ato  no  sistema  eletrônico  conveniado  e  demais  providências 
 pertinentes.  Após,  à  Secretaria  de  Material  e  Logística  (SEML)  para  que 
 avalie  as  razões  que  levaram  ao  fracasso  do  item  5  e  adote  as  providências 
 cabíveis para a concretização da contratação, se entender necessário. 

 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 DENISE ALVES HORTA 
 Desembargadora Presidente 

 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 
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